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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, com fornecimento de conexão contínua, estável, com garantia de banda larga, alta disponibilidade e suporte técnico, destinados ao atendimento das necessidades das diversas unidades administrativas do Município de Andaraí-BA.
1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de link dedicado de internet mostra-se essencial para o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais do Município de Andaraí-BA, considerando a crescente dependência dos serviços públicos de sistemas informatizados, plataformas digitais e comunicação em tempo real.
Atualmente, as Secretarias Municipais, bem como os demais órgãos da Administração Pública, utilizam sistemas eletrônicos para execução de atividades finalísticas e administrativas, tais como: sistemas de gestão pública, envio de informações aos órgãos de controle, acesso a plataformas governamentais, utilização de serviços em nuvem, comunicação institucional, atendimento ao cidadão e execução de políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura e administração.
Nesse contexto, o link dedicado de internet, por garantir banda exclusiva, maior estabilidade, menor latência e níveis mínimos de disponibilidade, é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções que possam comprometer o funcionamento das unidades administrativas e o atendimento à população.
Ressalta-se que a natureza do serviço é contínua, uma vez que sua interrupção comprometeria diretamente a prestação regular dos serviços públicos, razão pela qual a contratação deve assegurar estabilidade, qualidade técnica e suporte permanente, em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.
A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e continuidade do serviço público, visando garantir infraestrutura tecnológica adequada para o desempenho das atribuições institucionais do Município de Andaraí-BA.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Modalidade de Contratação será Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021.

	Modalidade da licitação

	PREGÃO PRESENCIAL (  )
PREGÃO ELETRONICO - ( X )
CONCORRÊNCIA (   )
CREDENCIAMENTO (   )
	MENOR PREÇO POR LOTE  ( X  ) 
MENOR PREÇO POR ITEM   (      )

	LEGISLAÇÕES APLICAVEIS

	DECRETO MUNICIPAL PREGÃO ELETRONICO ( 3.455./2024)  -  (  X  )
DECRETO MUNICIPAL REGISTRO DE PREÇO (3.436/2024) -        (    )
DECRETO MUNICIPAL TRATAMENTO DIFERENCIADO MEs e EPPs (3.435/2024) - (  )
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES -      (  X  )	


3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

3.1. Objeto da contratação:

	INTERNET - LOTE ÚNICO

	ITEM
	UNID.
	QUANT
	DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS
	 VALOR UNITÁRIO MEDIANO 
	 VALOR
 TOTAL MENSAL
	VALOR
 TOTAL

	1
	Mbps
	3400
	Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 3400 Mbps, com redundância, incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.
	R$ 5,00 
	 R$ 17.000,00 
	 R$ 204.000,00 

	VALOR TOTAL
	R$ 204.000,00


3.2. APLICAÇÃO BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06
Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, foi avaliada a possibilidade de aplicação do tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.
Contudo, considerando as características do objeto, não será aplicada a participação exclusiva nem a reserva de cotas para ME/EPP, pelos seguintes fundamentos:
a) A contratação está estruturada em lote único, com valor global estimado superior a R$ 80.000,00, afastando a aplicação do art. 48, inciso I, da referida lei; 
b) Embora, em tese, o objeto possa admitir divisão, a prestação do serviço exige execução integrada e contínua, com necessidade de padronização da infraestrutura, gestão centralizada e responsabilidade única sobre os níveis de serviço (SLA); 
c) A eventual divisão do objeto entre múltiplos fornecedores poderia comprometer a qualidade, a estabilidade e a eficiência da prestação, além de dificultar a gestão contratual e a responsabilização por falhas; 
Dessa forma, a não aplicação dos benefícios de participação exclusiva e reserva de cotas encontra respaldo na inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Ressalta-se, entretanto, que permanecem assegurados os demais benefícios previstos na legislação, tais como o direito de preferência em caso de empate e a possibilidade de regularização fiscal tardia.
3.3. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
3.3.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A descrição da necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1. De acordo com o inciso III do §1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, os Estudos Técnicos Preliminares devem conter a definição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, contemplando critérios técnicos, padrões mínimos de qualidade e desempenho, observadas as normas e regulamentações aplicáveis.
Para atendimento da demanda do Município de Andaraí-BA, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:
· O serviço deverá consistir no fornecimento de link dedicado de acesso à internet, com garantia de banda contratada, simétrica (download e upload iguais), não compartilhada, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 
· A solução deverá garantir alta disponibilidade do serviço, com nível mínimo de disponibilidade (SLA) de, no mínimo, 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento), ou outro índice tecnicamente justificado; 
· O serviço deverá contemplar suporte técnico especializado, com atendimento em regime 24x7, incluindo abertura de chamados, monitoramento e resolução de falhas dentro de prazos previamente estabelecidos (SLA de atendimento e solução); 
· A contratada deverá garantir baixa latência, estabilidade de conexão e ausência de perda significativa de pacotes, assegurando qualidade adequada para uso em sistemas administrativos, serviços em nuvem e demais aplicações institucionais; 
· Deverá estar inclusa a instalação, configuração e manutenção de todos os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteadores, modems, fibras, etc.), sem custos adicionais para a Administração; 
· A contratada deverá disponibilizar endereçamento IP fixo válido, conforme necessidade da Administração, para viabilizar o funcionamento de sistemas e serviços institucionais; 
· O serviço deverá possuir monitoramento contínuo, com possibilidade de acompanhamento pela contratante, quando aplicável; 
· A contratada deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico, tributos e encargos; 
· Em caso de falhas ou indisponibilidade do serviço, a contratada deverá realizar a correção no menor prazo possível, conforme níveis de serviço estabelecidos, sem ônus adicional para a Administração; 
· A solução deverá observar as normas da Agência Nacional de Telecomunicações, garantindo conformidade com a regulamentação vigente do setor de telecomunicações; 
· A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto ao descarte de equipamentos e uso eficiente de recursos; 
A licitante deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, conforme previsto na legislação vigente e no instrumento convocatório.



6.2. Da Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da Contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. VISITA TÉCNICA 
A visita técnica é facultativa, podendo a licitante realizá-la para conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços, incluindo a verificação da infraestrutura existente, dos pontos de interligação, das condições ambientais e técnicas, bem como demais aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução do objeto.
A realização da visita técnica tem como objetivo proporcionar melhor compreensão das condições de execução, não sendo, contudo, requisito obrigatório para participação no certame, em observância ao princípio da ampla competitividade.
O licitante que optar por realizar a vistoria deverá agendar previamente junto à Secretaria Municipal de Administração, por meio do e-mail: sead.pma@gmail.com, dentro do horário de expediente da Prefeitura Municipal.
O período para realização da visita iniciar-se-á no primeiro dia útil subsequente à publicação do edital, estendendo-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista para a sessão pública.
Para a realização da visita, o representante da empresa deverá estar devidamente identificado, mediante apresentação de documento oficial com foto e documento que comprove sua vinculação com a empresa licitante.
Será fornecida declaração de realização da visita técnica, a qual poderá ser anexada à documentação do processo, quando aplicável.
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal de que possui pleno conhecimento das condições locais e das peculiaridades da execução do objeto, assumindo total responsabilidade por eventuais custos decorrentes dessa decisão, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento para fins de revisão contratual.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 DAS CONDIÇÕES
8.1.1. PRAZO: O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviço, considerando tratar-se de serviço essencial à continuidade das atividades administrativas do Município de Andaraí-BA.

8.1.2. O prazo máximo para implantação, ativação e disponibilização integral do link dedicado em cada unidade será de até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço.
8.1.3. A implantação compreenderá, no mínimo:
· Instalação da infraestrutura necessária; 
· Configuração dos equipamentos; 
· Disponibilização de IP público dedicado; 
· Realização de testes de estabilidade e velocidade; 
· Liberação definitiva do serviço para uso.
8.1.4. O prazo estabelecido é considerado tecnicamente exequível, compatível com a natureza do objeto e necessário para evitar a descontinuidade dos serviços públicos essenciais. 

8.1.5. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados nas sedes das Secretarias Municipais e demais unidades administrativas localizadas no território do Município de Andaraí-BA, conforme endereços a serem indicados na Ordem de Serviço.

8.2 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

8.2.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2.1.1. Prestar os serviços de link dedicado de acesso à internet conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;
8.2.1.2. Garantir a disponibilização do serviço com banda contratada, simétrica e não compartilhada, assegurando desempenho adequado;
8.2.1.3. Realizar a instalação, configuração e ativação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;
8.2.1.4. Fornecer todos os equipamentos necessários à prestação do serviço em regime de comodato, responsabilizando-se por sua manutenção e substituição quando necessário;
8.2.1.5. Assegurar suporte técnico especializado em regime 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;
8.2.1.6. Garantir os níveis de serviço (SLA), incluindo disponibilidade mínima, tempo de resposta e tempo de solução de falhas;
8.2.1.7. Comunicar imediatamente à contratante qualquer falha, interrupção ou situação que possa comprometer a continuidade do serviço;
8.2.1.8. Realizar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário, sem custos adicionais;
8.2.1.9. Responder, independentemente de culpa, por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do objeto;
8.2.1.10. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021;
8.2.1.11. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, salvo nos casos autorizados pela Administração;
8.2.1.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;
8.2.1.13. Disponibilizar canais de atendimento eficientes para comunicação com a contratante, inclusive fora do horário comercial;
8.2.1.14. Designar preposto responsável pela execução contratual, com poderes para tratar de assuntos técnicos e administrativos;
8.2.1.15. Assegurar e facilitar a fiscalização da execução do contrato pelo Município;
8.2.1.16. Cumprir as normas regulamentares aplicáveis ao setor de telecomunicações, incluindo aquelas da Agência Nacional de Telecomunicações;
8.2.1.17. Adotar todas as medidas necessárias para garantir a continuidade do serviço, minimizando interrupções e impactos ao funcionamento das atividades administrativas;
8.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.3.1. Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecida no Termo de Referência e no contrato;
8.3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à adequada execução dos serviços;
8.3.3. Disponibilizar à contratada acesso às dependências das unidades administrativas, quando necessário, para instalação, manutenção e suporte dos serviços; 
8.3.4. Designar gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
8.3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das condições estabelecidas, especialmente quanto à qualidade, disponibilidade e níveis de serviço (SLA);
8.3.6. Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade verificada na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis;
8.3.7. Aplicar à contratada as sanções administrativas, quando constatado o descumprimento das obrigações contratuais;
8.3.8. Permitir e viabilizar as condições necessárias para a adequada prestação dos serviços, especialmente no que se refere à infraestrutura mínima das unidades;
8.3.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da contratada, de seus empregados ou prepostos.
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.1.3. As comunicações entre o Município e a contratada deverão ser realizadas formalmente, admitindo-se o uso de meio eletrônico, deste que assegurada a rastreabilidade.
9.1.4. O Município poderá convocar representante da contratada para adoção de providências necessárias à adequada execução contratual.
9.2 Fiscalização:
9.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados, nos termos da legislação vigente.
9.2.2. Da Competencia do fiscal do contrato:
9.2.2.1. Acompanhar a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.2.2.2. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual. 
9.2.4. Notificar a contratada para a correção de falhas ou irregularidades, fixando prazo a resolução. 
9.2.5. Informar ao gestor do contrato situações que demandem providencias além de sua competência. 
9.2.6. Comunicar formalmente ao gestor do contrato quaisquer situações que possam comprometer a continuidade ou a qualidade da execução, bem como informar, com antecedência, o término da vigência do contrato sob sua responsabilidade, para adoção das providências necessárias à sua prorrogação ou à realização de nova contratação, quando for o caso.
9.2.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.2.8. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelos servidores:
· Secretaria Municipal de Administração: Luís Daniel de Oliveira – Matricula 239;
· Secretaria Municipal de Saúde: Samira Cunha Laranjeira – Matricula 364;
· Secretaria Municipal de Educação: Hogana Bricia Lopes e Lopes – Matricula 4926;
· Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Juliana Souza Silva Almeida – Matricula 6519.
9.2.9. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da Administração, que atuarão na prevenção de riscos e no esclarecimento de duvidas relacionadas à execução contratual.
9.3. Gestor do Contrato
9.3.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, garantindo o registro formal de todos os atos da execução, tais como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações contratuais e prorrogações, elaborando relatórios com vistas à avaliação da necessidade de adequações contratuais para atendimento da finalidade pública. 
9.3.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, consolidando as informações relativas à execução e às medidas adotadas, comunicando à autoridade superior as situações que ultrapassem sua competência. 
9.3.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho e pagamento da despesa, registrando eventuais inconsistências que possam comprometer a regular liquidação. 
9.3.4. Emitir documento comprobatório da avaliação da execução contratual, com base nas informações prestadas pelo fiscal, indicando o cumprimento das obrigações, o desempenho da contratada e a eventual aplicação de penalidades. 
9.3.5. Adotar as providências necessárias à instauração de processo administrativo de responsabilização, quando cabível, para aplicação de sanções, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3.6. Elaborar relatório final da execução contratual, contendo análise dos resultados alcançados e recomendações para o aprimoramento das futuras contratações. 
9.3.7. Encaminhar ao setor competente a documentação necessária à liquidação e ao pagamento da despesa, conforme medições e validações realizadas pela fiscalização.
9.3.8. A gestão do contrato será exercida pela servidora Ariele Santos Azevedo, decreto 3688/2025, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato.
10. Critérios de Medição e Pagamento
10.1. Recebimento Provisório (implantação)
10.1.1. O serviço será recebido provisoriamente de forma sumária, após a implantação e ativação do link dedicado em cada unidade, juntamente com a apresentação da nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo a contratada promover as correções necessárias no prazo fixado pela fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da verificação do pleno funcionamento do serviço, após a validação da qualidade da conexão, estabilidade, velocidade e demais requisitos técnicos, mediante atesto do fiscal do contrato. 
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, disponibilidade ou desempenho do serviço, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo.
10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, continuidade e regularidade da prestação do serviço, nem a responsabilidade civil e técnico-profissional pela execução do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
10.2.2.1. O prazo de validade;
10.2.2.2. A data da emissão; 
10.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.2.2.4. O valor a pagar;
10.2.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus para o contratante;
10.2.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
10.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
10.3. Prazo de Pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
10.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, o valor devido à contratada será atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 
10.4. Forma de Pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
11.1.2. A licitação será em lote, conforme detalhado na tabela constante do Termo de Referência. 
11.2. Forma de execução dos serviços
11.2.1. A execução do objeto será realizada de forma contínua, durante toda a vigência contratual, mediante a disponibilidade e manutenção do serviço de link dedicado de acesso à internet nas unidades administrativas do Município.
11.2.2. Os serviços compreendem a implantação, ativação, monitoramento, manutenção e suporte técnico, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
· 11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS

Considerando o juízo discricionário ao afastamento da possibilidade de participação de consórcios de empresas em procedimento licitatório, desde que previamente motivado.
Considerando não haver prejuízo à competitividade do certame, a ausência de consórcios, podendo inclusive a admissão de sua participação ser prejudicial a competitividade do certame, nesse sentido, apresenta MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários a resultados positivos e com à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47:
Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam um acordo para eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ao) a complexidade do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram de condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de participantes.
É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exija a associação entre os particulares. São hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação.
Desta feita, a permissão da participação de consórcios é excepcionalmente adotada em procedimentos licitatórios, podendo ser vantajoso em objetos de grandes dimensões ou complexidade que beneficie a atuação conjunta de empresas.
Assim, observando o porte do objeto licitado (compatível com o porte do município), que o objeto não apresenta complexidade extraordinária, entendemos pelo afastamento da participação de consórcio de empresas como medida a melhor atender ao interesse público.
11.5. Exigências de habilitação
11.5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.6. Habilitação jurídica

I - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

II - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

III - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

IV - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

V - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de eleição de seus administradores.

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

VII -	Documentos pessoais do sócio administrador da empresa.
Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-CND);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos;

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	
V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos deste Termo de Referencia, bem como do edital conforme modelo constante no Anexo I;

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que deseja usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento do conforme modelo constante no Anexo II. 

Qualificação Econômico-financeira
I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se prazo de validade não constar do documento.

Justificativa:

Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para verificar minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de objeto a atender a justificado interesse público, caso a empresa não tenha condições financeiras de cumprir com suas obrigações o interesse público pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento.

Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para o prestação de serviços similares ou superior com o objeto desta contratação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Licença ou autorização da Agência Nacional de Telecomunicações, ANATEL, para operação de serviços de internet por meio de fibra ótica conforme o objeto desta licitação. 
c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica ativa emitida pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CRT/CFT – Conselho Regional/Federal dos Técnicos Industriais, para fins de licitação, atestando o registro da empresa, e que se encontra habilitados a exercer suas atividades. 
d) Certidão de Registro do Profissional Responsável Técnico ativa junto ao CREA ou CRT/CFT, comprovando habilitação legal e atribuições compatíveis com a execução de serviços de telecomunicações, instalação, manutenção e operação de redes de dados, infraestrutura de fibra ótica e serviços correlatos ao objeto da contratação.
d.1) Serão aceitos como responsáveis técnicos profissionais legalmente habilitados, tais como:
· Engenheiro de Telecomunicações;
· Engenheiro Eletricista com atribuições em Telecomunicações;
· Técnico em Telecomunicações;
· Técnico em Eletrotécnica com atribuições compatíveis;
· Tecnólogo em Redes, Telecomunicações ou áreas correlatas, deste que possuam atribuições compatíveis registradas no respectivo conselho profissional.
d.2) A comprovação da compatibilidade das atribuições profissionais com o objeto licitado será realizada mediante analise das atribuições constantes da certidão profissional emitida pelo CREA ou CRT/CFT.
d.3) A comprovação do vinculo do responsável técnico com a empresa será exigida apenas para fins de contratação, mediante a apresentação de um dos documentos abaixo:
I – Contrato de prestação de serviços;
II – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
III – Ficha de registro de empregado;
IV – Contrato social, em caso de sócio, cópia autenticada e sua ultima alteração;
V – Outro documento juridicamente valido que demonstre o vinculo profissional.

e) GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário exigir a garantia de proposta.
f) GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21): Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), conforme lotes discriminados:
Lote Único: R$ 204.000,00

12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
12.3. O valor indicado é de caráter meramente estimativo, servindo como referência inicial. O valor final será definido no momento da contratação, respeitando os limites estabelecidos e as condições pactuadas no processo licitatório.
12.4. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis, ou ainda previsíveis com consequências incalculáveis, que tornem inviável a execução do contrato/ata conforme pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
12.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
12.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
13.2. A Contabilidade Municipal já apresentou a demonstração das previsões de dotações orçamentárias disponíveis, assegurando que as aquisições possam ser realizadas com respaldo financeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO = 29,41%

Unidade Orçamentária – 0202000 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto Atividade – 2004 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte de Recurso – 1500

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL = 11,76%

Unidade Orçamentária – 0505001 – Fundo de Assistência Social
Projeto Atividade – 2009- Manutenção do Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
Elemento de Despesa –33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte de Recurso – 1660

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE = 14,71%
Unidade Orçamentária - 0401 – Secretaria Municipal de Saúde
Projeto / Atividade - 2023 – Manutenção das Ações de Media e Alta Complexidade.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1500 = 2,95%

Unidade Orçamentária - 0402 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto / Atividade - 2063 – Manutenção das Ações de Atenção Primária.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte: 1600 = 11,76%

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE = 44,12%
Unidade Orçamentária - 0302000 – Fundo Municipal de Educação
Projeto / Atividade - 2016 – Manutenção do Ensino Fundamental.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1540 = 35,30%

Unidade Orçamentária - 0302000 – Fundo municipal da Educação
Projeto / Atividade - 2019 – Manutenção do Ensino Infantil.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1500 = 8,82%
Andaraí, 24 de abril de 2026.


Autorizo o prosseguimento desta contratação:


[bookmark: _Hlk171327157]_______________________________________
Ariele Santos Azevedo
Secretária Municipal de Administração
Decreto 3.688/2025
ANEXO I DO TERMO DE
REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO
UNIFICADA

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ......................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº e CPF nº..........................................., cuja função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, Presidente, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Consórcio Chapada Forte.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxx E-mail: xxxxxxxxxxxxxx Telefone: ( xx) xxxxxxxxxxxxxx

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Consórcio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12) Nomeamos e constituímos o senhor(a)......................... portador(a) do CPF/MF ______ sob n.º___, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico mencionado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

...............................,.............. de 2026.



_________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)






ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xxx


A empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)	, portador(a) da Carteira de Identidade nº____, do CPF nº	, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

XXXXXXXXX , DE 2026.





______________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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